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JAMESON WAGNER BATTÓCHIO 
 

ENGENHEIRO CIVIL, E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

PERITO JUDICIAL 
 

  RUA JOÃO DE OLIVEIRA SIMÕES, Nº 36, DOIS CÓRREGOS/ S.P, - CEP 17.300.000, TELEFONE: 14-36521400. 
 
 
 

 
 
7. Que para avaliação dos direitos hereditários/sucessórios penhorados, seja aplicado como 
fator de depreciação o custo de regularização da propriedade em nome do Executado 
(despesa de inventário /arrolamentos, ITCM, despesas cartoriais, etc.) 
Resposta: Creio que o advogado do Exequente não leu o objetivo do Laudo Pericial, 
descrito claramente nas folhas 1236 dos Autos, o qual refere-se aos custos cartorário. 
8. Que para avaliação dos direitos hereditários/sucessórios penhorados, seja aplicado o 
fator de depreciação, o valor eventual do IPTU. 
Resposta: Creio que o advogado do Exequente não leu o objetivo do Laudo Pericial, 
descrito claramente nas folhas 1236 dos Autos, o qual refere-se a avaliações dos imóveis e 
não aos seus débitos municipais 
9. Por fim, caso o Perito insista em manter a avaliação realizada, que seja acolhida a 
avaliação do anexo (doc1) de R$ 762.720,00, que leva em consideração os efetivos preços 
de mercado do imóvel. 
Resposta: Conforme a definição da ABNT NBR 14.653-1, preço é “a quantia pela qual se 
efetua, ou se propõe efetuar, uma transação envolvendo um bem, um fruto ou um direito 
sobre ele”. Já valor de mercado, conforme a mesma norma, é a “quantia mais provável pela 
qual se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, 
dentro das condições do mercado vigente”. 
Portanto “preço” é a quantia pela qual o vendedor pretende entregar o seu imóvel ao 
comprador ou a quantia pela qual o comprador pretende dar ao vendedor para ter a 
propriedade do imóvel. Ou seja, é um valor em que vendedor ou comprador definem, de 
acordo com os seus próprios critérios e, muitas vezes, sem levar em conta o comportamento 
do mercado ou características do imóvel. 
Por outro lado, “valor de mercado” é uma quantia arbitrada pelo engenheiro avaliador como 
sendo a mais provável que se negocie o imóvel avaliando de forma voluntária e consciente 
em uma determinada data, considerando as características do mercado e do próprio imóvel. 
Além disso, o cálculo do valor de mercado deve obedecer estritamente aos métodos 
previstas na ABNT NBR 14.653. 
Daí conclui-se que, ao arbitrar um valor de mercado, ele pode, ou não, coincidir com o 
preço. É importante ressaltar que, essa diferença, não representa erro do engenheiro 
avaliador, mas tão somente uma diferença entre os critérios e metodologias adotadas para 
obter o valor de mercado e preço.  
 

CONCLUSÃO  
 

Após os esclarecimentos, este expert ratifica a sua Conclusão do Laudo Pericial. 
 

Dois Córregos, 05 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JAÚ
FORO DE JAÚ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Rodolpho Magnani, sn, Chacara Peccioli - CEP 17210-100, 
Fone: (14) 3411-1658, Jaú-SP - E-mail: jau3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0021852-38.2009.8.26.0302
Classe  Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Espécies de Contratos
Requerente: Evandro Rogerio dos Santos
Requerido: José Quirino de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, sobre os 
esclarecimentos do perito juntados aos autos.

Nada Mais. Jaú, 10 de julho de 2024. Eu, ___, HELEN 
DURANTE PERAZZELLI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaú  Emitido em: 11/07/2024 06:51 
 Certidão - Processo 0021852-38.2009.8.26.0302  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0514/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabiana Silvestre de Moura Mathias (OAB 322388/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   15   dias,   sobre   os   esclarecimentos   do   perito   juntados 
 aos autos." 

           Jaú, 11 de julho de 2024. 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo
Valor Nominal R$ 75.314,31
Indexador e metodologia de
cálculo

TJSP (INPC/IPCA-15 - Lei 14905) - Calculado
pelo critério mês cheio.

Período da correção Agosto/2022 a Março/2026

Dados calculados

Fator de correção do período
1308
dias

1,157374

Percentual correspondente
1308
dias

15,737434 %

Valor corrigido para
01/03/2026

(=) R$ 87.166,85

Sub Total (=) R$ 87.166,85
Valor total (=) R$ 87.166,85

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 75.314,31
Data inicial 01/08/2022
Data final 01/03/2026
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pelo critério mês cheio.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
01/08/2022 01/09/2022 -0,3100 (%) 75.080,83
01/09/2022 01/10/2022 -0,3200 (%) 74.840,58
01/10/2022 01/11/2022 0,4700 (%) 75.192,33
01/11/2022 01/12/2022 0,3800 (%) 75.478,06
01/12/2022 01/01/2023 0,6900 (%) 75.998,85
01/01/2023 01/02/2023 0,4600 (%) 76.348,45
01/02/2023 01/03/2023 0,7700 (%) 76.936,33
01/03/2023 01/04/2023 0,6400 (%) 77.428,72
01/04/2023 01/05/2023 0,5300 (%) 77.839,10
01/05/2023 01/06/2023 0,3600 (%) 78.119,32
01/06/2023 01/07/2023 -0,1000 (%) 78.041,20
01/07/2023 01/08/2023 -0,0900 (%) 77.970,96
01/08/2023 01/09/2023 0,2000 (%) 78.126,90
01/09/2023 01/10/2023 0,1100 (%) 78.212,84
01/10/2023 01/11/2023 0,1200 (%) 78.306,70
01/11/2023 01/12/2023 0,1000 (%) 78.385,00
01/12/2023 01/01/2024 0,5500 (%) 78.816,12
01/01/2024 01/02/2024 0,5700 (%) 79.265,37
01/02/2024 01/03/2024 0,8100 (%) 79.907,42

Firefox https://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=7...
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01/03/2024 01/04/2024 0,1900 (%) 80.059,24
01/04/2024 01/05/2024 0,3700 (%) 80.355,46
01/05/2024 01/06/2024 0,4600 (%) 80.725,10
01/06/2024 01/07/2024 0,2500 (%) 80.926,91
01/07/2024 01/08/2024 0,2600 (%) 81.137,32
01/08/2024 01/09/2024 0,1900 (%) 81.291,48
01/09/2024 01/10/2024 0,1300 (%) 81.397,16
01/10/2024 01/11/2024 0,5400 (%) 81.836,70
01/11/2024 01/12/2024 0,6200 (%) 82.344,09
01/12/2024 01/01/2025 0,3400 (%) 82.624,06
01/01/2025 01/02/2025 0,1100 (%) 82.714,94
01/02/2025 01/03/2025 1,2300 (%) 83.732,34
01/03/2025 01/04/2025 0,6400 (%) 84.268,23
01/04/2025 01/05/2025 0,4300 (%) 84.630,58
01/05/2025 01/06/2025 0,3600 (%) 84.935,25
01/06/2025 01/07/2025 0,2600 (%) 85.156,08
01/07/2025 01/08/2025 0,3300 (%) 85.437,10
01/08/2025 01/09/2025 -0,1400 (%) 85.317,48
01/09/2025 01/10/2025 0,4800 (%) 85.727,01
01/10/2025 01/11/2025 0,1800 (%) 85.881,32
01/11/2025 01/12/2025 0,2000 (%) 86.053,08
01/12/2025 01/01/2026 0,2500 (%) 86.268,21
01/01/2026 01/02/2026 0,2000 (%) 86.440,75
01/02/2026 01/03/2026 0,8400 (%) 87.166,85

Acréscimos de juro, multa e honorários

Sub Total (=) R$ 87.166,85
Valor total (=) R$ 87.166,85

Retornar   Imprimir
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